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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 

8.541, de 23 de dezembro de 1992, para incluir 

entre os rendimentos isentos do imposto de renda 

os proventos recebidos por portadores do mal de 

Alzheimer. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, com redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ............................................................................. 

........................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, mal de Alzheimer, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 A presente proposição legislativa tem por objetivo esclarecer 

definitivamente quaisquer dúvidas que pairem sobre contribuintes que 

possuam o mal de Alzheimer, aos quais deve ser garantido o direito à isenção 

do pagamento do imposto de renda.   

Já é consenso, inclusive com decisões judiciais favoráveis, que tal 

doença é espécie do gênero “doença mental”. Entretanto, os portadores de 

tal mal sofrem com a burocracia e os empecilhos criados para que tenham 

assegurados os seus direitos. Com a presente proposição legislativa, busca-

se sanar definitivamente esta deficiência normativa. 

É importante enfatizar que é possível identificar abertura da 

jurisprudência à caracterização da alienação mental a partir da constatação 

do Mal de Alzheimer: “Tendo o Tribunal de origem reconhecido a alienação 

mental da recorrida, que sofre do Mal de Alzheimer, impõe-se admitir seu 

direito à isenção do imposto de renda” (REsp 800.543/PE, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, 1ª turma, julgado em 16/3/06, DJ 10/4/06, p. 154), já 

considerada a doença espécie do gênero “Alienação Mental” (TRF 3ª 

Região, Quarta Turma, Apelreex 0007896-25.2011.4.03.6100, Rel. 

Desembargadora Federal Mônica Nobre, julgado em 11/6/15, e-DJF3 

Judicial 1 Data:24/6/15). 

Assim, espero contar com o apoio do Senadores para que possamos, o 

mais breve possível, aprovar esta proposição legislativa. 

Sala das Sessões,  

 

Senador RONALDO CAIADO 
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